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'Dispõe sobre a Íixaçáo do subsídio do Prefeito,
do Vice - Prefeito, Vereadores e Secrelário Municipais
do Município de Capoeiras Pernambuco, para o
mandato 2021/2024 e dá outras providencias."

A Prefelta do Munlcíplo de Capoelras, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, defrnidas na ki
Orgânica Municipal, faço saber que o Câmara de Vereadores decreta e

eu sanciono a seguinte ki:
Art. 1" - O Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores

e Secrelários Municipais de Capoeiras para o mandato que se inicia em
primeiro de janeiro de 2021 e termina em 31 de dezembro de 2024, será
estabelecido nos termos desta Lei.

Art.2 - o Prefeito receberá um subsidio mensal no valor
de R$ 23.000,00 (vinte e três mi1 reais).

Art. 3" - O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal no
valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

Parágrafo único - O Vice-Prefeito nomeado para exercer
cargo comissionado na Administraçáo Municipal deverá optar entre o
subsídio correspondente ao mandato eleüvo que detém e os

vencimentos fixados parâ o cargo em comissáo.

Att. 4" - Os Secretários Municipais receberáo um
subsídio mensal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 5" - Os Vereadores perceberão subsídios mensais no

valor de R$ 8.700,00 (oito mil, setecentos reais).

§ 1' - O total da despesa com o subsidio dos vereadores
náo poderá ultrapassar o montante de 5% ( cinco por cento) da receita

do município, nos termos do art. 29, VII, da Constituiçáo Federal.

§ 2" - Sobre o subsídio incidiráo do desconto
preúdenciário de 74Yo (quartos por cento), calculado o teto estabelecido
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pelo INSS - Instituo Nacional de Seguridade Social, e o desconto de

imposto de Renda Retido na Fonte.

§ 3' - Caso qualquer dos percentuais preústos no
parágrafo anterior vier a ser alterado, o desconto preüsto será
automaticamente aplicado.

Art. 6" - O vereador fará jus ao subsidio total se

comparecer ás sessões e parLicipar integralmente dos trabalhos da
Ordem do Dia.

Parágrafo único - O valor de cada sessão ordinária será
obtido dividindo-se o valor do subsídio pelo número das sessôes que
forem realizadas mensalmente.

AÍt. 7" - O Vereador licenciado por moléstia
incapacitante devidamente comprovada ou para desempenhar missóes
temporárias de caráter cultural ou de interesse do Município terá direito
ao subsídio integral.

Parágrafo único - O Vereador licenciado para tratar de

interesse particular náo terá direito ao recebido do subsídio.

Art. 8" - O vereador que náo comparecer ás sessões

legalmente remuneradas sofrerá desconto corresponde ás suas faltas.

§ 1' - As faltas ás sessões poderão ser justiÍicadas e o
subsídio deverá ser pago quando, comprovadamente, o vereador deixar
de comparecer por estar representando oÍicialmente o Legislativo em

atos externos ou nos casos de doença, mediante apresentaçáo de

atestado médico comprovando a impossibilidade de comparecimento,
que deverá instruir requerimento dirigtdo ao Presidente da Câmara, no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como deverá ser pago o subsídio quando a
justiÍicativa for aceita pela Mesa da Câmara.

§ 2' - Quando o Vereador estiver representando
oÍicialmente o t egislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente
da Câmara em sessão, constando da ata e seu registro.

Art. 9" - Na convocaçáo da Câmara nos recessos

legislativos regimentalmente preústo é vedado o pâgamento de parcela

indenizatória, em razÁo da convocaçáo.

Aú. lO - O Presidente da Câmara terá acrescida
indenizaçáo mensal no valor de S0Tdcinquenta por cento), do subsídio
dos vereadores, pelos trabalhos realizados como administrador do Poder

kgislativo Municipal, sem prejuizo do recebimento do subsídio do cargo
de vereador.
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Art. 11 - As despesas decorrentes com execuçáo da
presente lri correráo por conta de dotaçáo própria consignada no
orÇamento vigente, suplementando se necessário for.

Art. 12 - Este Projeto de ki entrará em vigor a partir de

primeiro de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado enquanto
perÍnanecer a regra constitucional prevista no artigo primeiro.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 14 - Registre-se e publique-se.

Gabinete da Prefeita, Em 13 de novembro de 2O2O.

LUCII| EIDE ÂLMEIDA RTII{O

Prefeita

o Rtsa
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Lel n" 52412o.20.

"Dispôe sobre a fixação do subsídio do Prefeito,
do Vice - Prefeito, Vereadores e SecreLário Municipais
do Municipio de Capoeiras Pernambuco, para o
mandato 2O2L /2024 e dá outras providencias.'

A Prefelta do Munlciplo de Capoeiras, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes legais, deÍinidas na ki
Orgânica Municipal, faço saber que o Câmara de Vereadores decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

AÍt. 1" - O Subsídio do Prefeito, Vice-Frefeito, Vereadores
e Secretários Municipais de Capoeiras para o mandato que se inicia em
primeiro de janeiro de 2O2l e termina em 31 de dezembro de 2024 , será
estabelecido nos termos desta l,ei.

Ar*. 2" - o Prefeito receberá um subsídio mensa-l no valor
de R$ 23.000,00 (vinte e três mi1 reais).

Art. 3" - O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal no
valor de R$ 1 1 .500,00 (onze mil e quinhentos reais) .

Parágrafo único - O Vice-Prefeito nomeado para exercer
cargo comissionado na Administraçáo Municipal deverá optar entre o

subsídio correspondente ao mandato eletivo que detém e os
vencimentos fixados para o cargo em comissáo.

Art. 4., - Os Secretários Municipais receberáo um
subsídio mensal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 5" - Os Vereadores perceberáo subsídios mensais no
valor de RS 8.700,00 (oito mil, setecentos reais).

§ 1" - O total da despesa com o subsídio dos vereadores
náo poderá ultrapassar o montante de 5V" ( cinco por cento) da receita
do município, nos termos do art. 29, VII, da Constituiçáo Federal.

§ 2' - Sobre o subsídio incidiráo do desconto
previdenciário de 14"/o (quartos por cento), calculado o teto estabelecido
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pelo INSS - Instituo Nacional de Seguridade Social, e o desconto de

Imposto de Renda Retido na Fonte.

§ 3' - Caso qualquer dos percentuais previstos no
parágrafo anterior üer a ser alterado, o desconto preústo será
automaticamente aplicado.

AÍt. 6" - O vereador fará jus ao subsidio total se

comparecer ás sessóes e paúicipar integralmente dos trabalhos da
Ordem do Dia.

Parágrafo único - O valor de cada sessáo ordinária será
obtido dividindo-se o valor do subsídio pelo número das sessões que
forem realizadas mensalmente.

AÍt. 7" - O Vereador licenciado por moléstia
incapacitante devidamente comprovada ou para desempenhar missões
temporárias de caráter cultural ou de interesse do Município terá direito
ao subsidio integral.

Parágrafo único - O Vereador licenciado para tratâr de

interesse particular nào terá direito ao recebido do subsídio.

AÍt. 8" - O vereador que náo comparecer ás sessões

legalmente remuneradas sofrerá desconto corresponde ás suas faltas.

§ 1" - As faltas ás sessões poderâo ser justificadas e o
subsídio deverá ser pago quando, comprovadamente, o vereador deixar
de comparecer por estar representando olicialmente o kgislativo em
atos externos ou nos casos de doença, mediante apresentaçáo de

atestâdo médico comprovando a impossibilidade de comparecimento,
que deverá instruir requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, no
prazn de 05 (cinco) dias, bem como deverá ser pago o subsídio quando a
jusüficativa for aceita pela Mesa da Câmara.

§ 2' - Quando o Vereador estiver representando
oficialmente o Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente
da Câmara em sessáo, constando da ata e seu registro.

AÍt. 9" - Na convocaçáo da Câmara nos recessos

legislativos regimentalmente previsto é vedado o pagamento de parcela
indenizatória, em razÁo da convocação.

AÍt. 10 - O Presidente da Câmara terá acrescida
indenizaçáo mensal no valor de S0Tdcinquentâ por cento), do subsídio
dos vereadores, pelos trabalhos realizados como administrador do Poder

kgislaüvo Municipal, sem prejuízo do recebimento do subsídio do cargo
de vereador.
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Rts
AÍt, 11 - As despesas decorrentes com execuçâo da

presente Lei correrão por contâ de dotaçáo própria consignada no
orçamento ügente, suplementando se necessário for.

AÍt,. L2 - Este Projeto de ki entrará em vigor a paÉir de

primeiro de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado enquanto
perÍn€[recer a regra constitucional prerrista no artigo primeiro.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrárrio.

Art. 14 - Registre-se e publique-se.

Gabinete da Prefeita, Em 13 de novembro de 2020.

LUCtrEIDE ALUEIDA RTII|O

Prefeita
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Casa Vereador Heronides Borrego

Ementa: Dispõe sobre a fixação do subsídio d
Vice - Prefeito, Vereadores e SecretL,,-

' do Município dÇ Capoeiras Pernambuco; para o mandato
202112024 e dá outras providencias.

O Presidente da Câmara Municipal de Capoeiras Pernambuco, no uso de suas
atribuiçôes legais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara
Municipal de Capoeiras Pernambuco, aprovou o Poder Executivo sancionará o
seguinte Pro.jeto Lei:

Art. í o. - O Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários
Municipais de Capoeiras para o mandato que se inicia em primeiro de janeiro
de 2021 e termina em 31 de dezembro de 2024, será estabelecido nos termos
desta Lei:

Art. 2.o - o Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais).

Art. 3o - O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$ 11.500,00
(onze mil e quinhentos reais).

Parágrafo único - O Vice-Prefeito nomeado para exercer cargo comissionado
na Administração Municipal deverá optar entre o subsÍdio correspondente ao
mandato eletivo . que detém e os vencimentos fixados para o cargo em
com issão.

Art. 40 - Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal no valor de
R$ 6.000,00 (seis, mil reais).

Art. 50 - Os Vereadores perceberão subsídios mensais no valor de R$
8.700,00 (oito mil, setecentos reais).

§ 1" - O total da despesa com o subsídio dos vereadores não poderá
ultrapassar o montante de 5% ( cinco por cento) da receita do municipio,
nos termos do art. 29, Vll, da Constituição Federal.

§ 2o - Sobre o subsídio incidirão do desconto previdenciário de 14o/o

(quartos por cento), calculado o teto estabelecido pelo INSS - lnstituo
Nacional de Seguridade Social, e o desconto de lmposto de Renda
Retido na Fonte.

, L'í /* zo
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#cÂuaRa MUNIcIPAL DE cAPoElRAs
Casa Vereador Heron ides Borrego

Art. 6o - O vereador fará jus ao subsidio total se comparecer ás sessões
e participar integralmente dos trabalhos da Ordem do Dia.

Parágrafo único - O valor de cada sessão ordinária será obtido
dividindo-se o valor do subsídio pelo número das sessões que forem
realizadas mensalmente.

Art. 7.o - O Vereador licenciado por moléstia incapacitante devidamente
comprovada ou para desempenhar missões temporárias de caráter
cultural ou de interesse do Município terá direito ao subsídio integral.

Parágrafo único - O Vereador licenciado para tratar de interesse
particular não terá direito ao recebido do subsidio.

Art. 8o - O vereador que não comparecer ás sessões legalmente
remuneradas sofrerá desconto corresponde ás suas faltas.

§ 10 - As faltas ás sessões poderão ser justificadas e o subsídio deverá

ser pago quando, comprovadamente, o vereador deixar de comparecer
por estar represêntando oficialmente o Legislativo em atos externos ou

nos casos de doença, mediante apresentação de atestado médico
comprovando a impossibilidade de comparecimento, que deverá instruir

requerimento dirigido ao Presidente da Câmara' no prazo de O5 (cinco)

dias, bem como deverá ser pago o subsídio quando a justiÍicativa for

§ 2o - Quando o Vereador estiver 'representando oficialmente o

Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em

sessão, constando da ata e seu registro.

Art. 90 - Na convocação da câmara nos recessos legislativos regimentalmente
previsto é vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razáo da

convocação.

Art. 1oo - o Presidente da câmara terá acrescida indenização mensal no valor

de 5O%(cinquenta por cento), dp subsídio , dos vereadores, pelos trabalhos

realizados como administrador do Poder Legislativo Municipal, sem prejuízo do

recebimento do subsÍdio do cargo de vereador.

Art. 11 - As despesas decolrentes com execução da presente Lei

correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente,

suplementando se necessário fôr.

Avenida 31 dà Março' 68 - centro;"1:i111â..iri;&:P 55365-000 - Fonê: (87) 37s6 1044

§ 3o - Caso qualquer dos percentuais previstos no parágrafo anterior vier
a ser alterado, o desconto previsto será automaticamente aplicado.
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Mj *w"cÂMARA MUNIcIPAL DE cAPoEIRAS
Casa Vereador Heronides Borrego

Art. 1 3o. - Revogam-se as disP em contrário.

Art. 5.o - Registre-se e publiqUE-SE

Aí1. 12." - Este Frojeto de Lei enÚará em vigor a partir de primeiro de janeiro

de 2022, podendo ser prorrogado enquanto permanecer a regra constitucional
prevista no artigo primeiro.

Gabinete do P

Pernambuco, em 11de novemb
Câmara Municipal de CaPoeirasreside

ro de

l

nte da
2020.

1

Geraldo Soares de Barros
-Presidente-
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